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N U M E R O D O D I A . . . 4 0 0 RÉIS N Ú M E R O A T R A Z A D O D O A N O C O R R E V T E SOO RÉIvS 

S U M Á R I O 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

ÓRGÃOS DA ADMIN ISTRAÇÃO DO E S T A D O 
I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O 

Decreto n. 10.462, de 4 de setembro de 1939: — 
Regu lamen ta os impostos que recaírem sobre casinos 
das Estâncias balneárias. 

Decreto tu 10.463, de 5 de setembro de 1939: — 
Crea, n a C o m a r c a d a C a p i t a l , ma is três ofícios de 
Reg is t ro de Imóveis, e dá outras providências. 

R E P A R T I Ç Ã O C E N T R A L D E POL ÍC IA : — D e 
cretos de 4 e 5 do corrente . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R — D e 
creto de 30 de agosto último. 

EDUCAÇÃO E SAÚDE P U B L I C A : — Decretos 
de 5 do corrente . 

D E P A R T A M E N T O A D M I N I S T R A T I V O D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O — 34.a Sessão (3.a extraor
dinária) em 5 de agosto de 1939 — Presidência do 

s r . Gof f redo Tel les — l.o Secretário, s r . João F r a n c o 
de Souza — 2.a Secretário, José An ton i o da S i l v a Jú
n io r — A t a d a Sessão — Pareceres — Resokições 
Expediente da Presidência. 

PALÁCIO D O G O V E R N O 

S E C R E T A R I A D O PALÁCIO D O G O V E R N O — 
Despacho profer ido pelo s r . Secretário do Governo 
— Pagamentos declarados legais — Documento enca 
minhados pe la D i r e t o r i a do Exped iente . 

Repartição C e n t r a l de Polícia — D i r e t o r i a do 
Pessoal — i . a e 2.a Secção — Despachos — Apos t i l a 
— D i r e t o r i a do Expediente — l . a e 2 .a Secções — 
Despachos — Por ta r i as — Autorizações — D i r e t o r i a 
de Contab i l idade — 2 .a Secção — Pagamentos R e 
quisitados — E x t r a t o de Empenhos n . 154 — Esca las 
— D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R : D i r e t o r i a G e r a l — A t o n . 32, de 5 do 
corrente — Atos do s r . Secretário — Requer imentos 

despachados — D i r e t o r i a da Justiça — Reque r imen 
tos despachados — D i r e t o r i a de Contab i l idade — 
Notas de E m p e n h o — Pagamentos requis i tados. 

J u n t a Comercial — P rocurado r i a do Patrimônio 
Imobiliário e- Cadas t ro do Es tado . 

Departamento das Municipalidades — D i r e t o r i a 
do Exped iente — Secção de Expediente — C o m u n i 
cações — Protoco lo . 

Departamento Estadual do Trabalho — Agência 
O f i c i a l de Colocação. 

SECRETARIA DA F A Z E N D A — Pagamentos — 
Depar tamento d a Rèceiia — Diretoria dos Serviços 
Mecânicos — Depar tamento d a Despesa — Ins t i tu to 
de Previdência do Estado de São P a u l o — Despachos 
— Con tado r i a C e n t r a l do Es tado — P rocurado r i a 
F i s c a l — T r i b u n a l de Impostos e T a x a s . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO: — D i r e t o r i a do Exped iente — Ofícios 
do s r . Secretário — Ofícios do s r . D i r e t o r G e r a l — 
D i r e t o r i a de Contab i l idade — E x t r a t o de Empenhos 
n . 130. 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚ
B L I C A — D i r e t o r i a G e r a l — l . a e 2.a D i re to r ias de 
Informações — l . a s e 2.as Secções — D i r e t o r i a do 
Expediente — l . a . 2.a e 3 .a Secções — D i r e t o r i a de 
Contab i l idade — Secção de Expediente — Secção de 
Contab i l idade — D i r e t o r i a do Pessoal — D i r e t o r i a do 
Protocolo e Arqu i vo — D i r e t o r i a do M a t e r i a l — S e r 
viço de Compras — Superintendência do E n s i n o 
Pro f i ss iona l — Despachos. 

Depar tamento de Educação — Comun i cado — 
D i r e t o r i a do Serviço de Saúde '. escolar — Secção do 
Ens ino M u n i c i p a l e P a r t i c u l a r . 

Depar tamento de Saúde: — Despachos — S e r v i 
ço de Fiscalização do Exercício Pro f i s s i ona l — S e r 
viço de Assistência a Ps icopatas — D i r e t o r i a do Se r 
viço de En f e rmagem. 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS 
— D i r e t o r i a G e r a l — Despachos do s r . Secretário — 
E x t r a t o n . 130 e 131 — D i r e t o r i a de Viação — E x 
trato de Empenhos n . 103 — Avisos encaminhados 
à Secre tar ia d a Fa z enda — Ofícios — Repartição de 
Águas e Esgotos — D i r e t o r i a de Viação. 

FORÇA PÚBLICA — Es tado M a i o r — l.o Secção 
— Expediente — Licença — Requer imentos despa
chados — Comparec imento — E s c a l a . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S. P A U L O 

— B o l e t i m f inance i ro — Depar tamento do E x p e d i e n 
te e do Pessoal — Depar tamento de Obras Públicas — 
Depar tamento dos Serviços M u n i c i p a i s — D e p a r t a 
mento da F a z e n d a — Depar tamento M u n i c i p a l de 
Hig iene — Depar tamento de C u l t u r a — S u b - P r e f e i -
t u r a de San to A m a r o . 

E D I T A I S 
B A L A N C E T E S 

B O L E T I M F E D E R A L 
4.a CIRCUNSCRIÇÃO D E R E C R U T A M E N T O 

M I L I T A R . 
E D I T A I S 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 
P A L A C I O D A JUSTIÇA 

T R I B U N A L D E APELAÇÃO: — Sessão de Câma
ras Con juntas C r i m i n a i s — Sessão d a l . a Câmara. 

Requer imentos em audiência: — Secre tar ia — 
l . o Ofício — 3.0 Ofício. 

Presidência — Requer imentos despachados — 
Férias — E d i t a i s . 

Secre tar ia : — M o v i m e n t o de Juizes — J u s t i f i c a 
ções de fa l tas — Of i c ia i s de Justiça — Esca las de 
Of i c ia i s de Justiça — O r d e m do d i a : de Câmaras 
Con juntas C i v i s em 8 — Expediente — Autos e n t r a 
dos c om despachos — Autos entrados em 2 e 4 e 
preparos — Autos conclusos — Acórdãos publ icados 
e m Cartório em 5 — l . o Ofício — 3.o Ofício. 

P r o cu rado r i a G e r a l do Estado — Ofícios — Des 
pachos — Pareceres. 

Fórum C r i m i n a l — 2.a V a r a : Sentença. 
E D I T A I S — F o r o da C a p i t a l — Foro do Inter ior . 

I N E D I T O R I A I S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

Diário do Executivo 
Ó r g ã o s da Administração do Estado 

Interventor Federal no Estado de São Paulo 
JMÊCRETO N . 10.462, DI| 4 D E S E T E M B R O D E 1939 

Regu lamenta os impostos que recaírem sobre 
casinos das estâncias ba lnear ias . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . I n 
terventor Fede ra l do Es tado de São Pau l o , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i , e 

Cons iderando que cumpre prover u m a ma io r soma de 
recursos ao desenvolv imento crescente do serviço de assis
tência hosp i ta la r do Es tado e do Município; 

Cons iderando que a Constituição E s t a d u a l de 9 de 
ju lho de 1935, em seu a r t . 99. de terminou que os impos 
tos de diversão sobre casinos local izados em Iwíumcípio, 
c o m estâncias balneárias o u h id ro -m ine ra i s dest inam-se 
a obras de assistência social» 

, Cons iderando que os decretos le is 241, de 4 de feve
re i ro de 1938, da União, e 67. de 20 de jane i ro de 1938. do 
Es tado de M i n a s Gera i s , já l eg i s la ram sobre gua l t r i b u 
to , tendo o decreto federa l 24697, de 14 de ju lho de 1934, 
creado u m selo especial que inc ide sobre o mov imento 
diário de jogos permi t idos ou tolerados, em os quais h a 
j a m apostas em d inhe i ro , 

Dec re ta : 
A r t i go l o — Só em estâncias balneárias hidro-míhe-

rais, como ta is reconhecidas pelo Estado , é permi t ido o 
func ionamento de casinos com o objet ivo de proporc ionar 
qualquer gênero de diversões, inc lus ive jogos med iante l i 
cença especia l . 

Parágrafo Ünico — Os jogos praticáveis serão os 
mesmos permit idos nos casinos do D i s t r i t o F e d e r a l . 

A r t i go 2 .0 —Sa l vo o disposto no art igo seguinte, em 
cada u m a das estâncias balneárias e nas h id ro -mine ra i s , 
«ó poderá func ionar u m casino, a juízo do governo. 

A r t i g o 3.0 -— E m Santos, São Vicente e Guarujá, os 
:asinos só poderão func ionar nas pra ias , n a p r i m e i r a das 
tuais funcionarão até dois casinos no máximo, enquanto 
lue , nas de São Vicente e Guarujá, funcionará u m ape
ias, em cada p r a i a . 

§ l . o — Esses casinos serão insta lados c om granete 
conforto, em imóveis de valor n u n c a in fe r io r a três m i l 
contos de réis, quando em Santos, e em imóveis de va lor 
nunca in fer ior a m i l contos de réis e m São Vicente e G u a 
rujá. 

§ 2.o — Os casinos que func ionam atua lmente nes
sas praias, respeitado o l im i te estabelecido no a r t . 3.o, e 
nue provarem estarem insta lados em imóveis de valor i -
gual ou super ior ao refer ido no parágrafo anter ior , po-
líerão desde já requerer a licença especial a que se reíero 
o parágrafo ünico do a r t . l.o/ 

Ar t i g o 4 .o— O itfipo&to de licença especial para o 

func ionamento dos casinos é, p a r a cada u m deles, desdo
brado em duas par tes : a p r ime i r a , f i xa , pa ra cada t r imes 
tre do ano, a segunda, proporc iona l sobre o número de 
mesas de jogos em func ionamento . 

§ l . o — A parte proporc iona l f i c a es t ipulada, p a r a 
todos os casinos do Estado , em cem m i l réis po r mesa de 
jogo que func i onar , 

§ 2.0 — A parte f i x a que será paga por tr imestre a -
d iantado, é de cem contos de réis por mês p a r a os casinos 
de Santos, e de t r i n t a contos de réis p a r a os casinos- de 
São V icente e Guarujá. A parte f i x a do imposto de l i c e n 
ça especial dev ida pelos casinos e das demais estâncias 
balneárias e h i d ro -m ine ra i s , será estabelecida de acor 
do c om a importância de cada u m a ao ser defer ida a a u 
torização p a r a o func ionamento dos mesmos cas inos . 

A r t i go 5.0 — A licença especial será concedida pelo 
Chefe de Polícia, med iante requer imento dev idamente 
instruído, devendo o requerente provar , p re l im inarmente , 
ser bras i le i ro na to ou na tu ra l i z ado . 

A r t i go 6.? — O Chefe de Polícia determinará em 
P o r t a r i a as normas convenientes à fiscalização, à a r reca 
dação e reco lh imento desse imposto de licença especial, 
ao horário e condições p a r a o func ionamento dos casin>s-

A r t i g o 7.o — E vedada a en t rada nos salões de jc\x>s: 
a) — aos menores de v inte e u m anos e aos curate lados; 
b) — aos tesoureiros, pagadores, recebed^fts e ca ixas 
de Repartições Públicas ou de Bancos , companh ias e 
empresas e a quaisquer empregados públicos ou p a r t i c u 
lares, responsáveis pe ia guarda de d inhe i ro ou valores equ i 
valentes. O ingresso será permi t ido a pessoas idôneas a 
JUÍZO d a fiscalização. 

A r t i go 8 o — D a r enda líquida apurada c om o impos 
to de licença especial, o i t enta por cento são dest inados 
à Assistência Hosp i t a l a r do Estado, e os v inte por cento 
restantes à Assistência Hosp i t a l a r do Município. Essa 
r enda será reco lh ida ao Tesouro E s t a d u a l e Con tado i i a s 
Mun i c i pa i s respectivas, n a proporção ind i cada , devendo 
ser escr i turada como r enda c om aplicação especial nos 
referidos serviço». 

A r t i go 9 o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em con t ra 
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 
de setembro de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
A . C . de Sal les Júnior 
J . Ca rne i r o da Fonte 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartirão Cen t ra l 
de Po l i c i a , aos 4 de setembro de 1939. 

O D i r e t o r G e r a l Subst i tu to ' 
A l f redo Issa Assaly 

D E C R E T O N . 10.463, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1939 

Crea , n a comarca da C a p i t a l , ma i s três ofícios 
de Reg is t ro de Imóveis, e dá outras providências. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor F ede ra l no Es tado de São Pau l o , usando das 
atribuições que lhe confere a l e i e de acordo c o m a R e 
solução n . 264, tíe 30 do mês passado, do Depar tamento 
A d m in i s t r a t i v o do Estado . 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m creados, n a comarca da Cap i t a l , 

ma i s u e s oncios de Reg is t ro de Imóveis, que serão, res
pect ivamente, denominados d a décima, décima p r i m e i r a e 
uécima segunda circunscrição. 

Parágrafo único — o ^ m e l r o prov imento dos ofícios 
creados por este decreto será feito l i v remente pelo G o 
verno . 

A r t i go 2.o — A comarca d a C a p i t a l f i ca d i v i d i d a en.< 
doze circunscrições, ass im constituídas: 

A P R I M E I R A — das 2.a, 10.a e 42.a zonas (L iberdade 
V i l a M a r i a n a e Acl imação); 

A S E G U N D A — das 12 .a, 22 .a e 40 a zonas (Sants 
Cecília, Perdizes e B a r r a F u n d a ) ; 

A T E R C E I R A — das 6.a, 8.a e 29.a zonas (Brás, S a n 
t a n a e P a r i ) ; 

A Q U A R T A — das l . a , 19.a e 33.a zonas (Sé, Be is 
V i s t a e J a r d i m P a u l i s t a ) ; 

A Q U I N T A — das 7.a, 23 a e 39.a zonas (Consolação, 
J a r d i m A m e r i c a e Cerque i ra Cesa r ) ; 

A S E X T A — das 13.a e 20.a zonas (Camb uc i e I p i r an 
ga) e r-> r-atrito de paz de S . B e r n a r d o ; 

A SÉTIMA — das 11.a, 32.a e 38.a zonas (Beíemzinho, 
Tatuapé e A l t o d a Moóca ) ; 

A O I T A V A — das 4.a, 5.a, 17.a, 26 a e 31.a zonas (Nos
sa S e n h o r a do ó , S a n t a Efigênia, B o m Re t i ro , C a s a Ve r 
de e Pérús) e dos distr i tos de paz de Água F r i a , Caie i ras , 
F ra r - - ^ r?r». R o c h a e Parnaíba; 

«A N O N A — das 9.a, 15,a, 18.a, 21.a, 27.a e 30.a zonas 
(São Miguel.. Osasco, Moóca, Itaquéra, Lageado e V i l a 

Prudente ) e cio d istr i to de paz de Santo André; 
A DÉCIMA — das 14.a, 16.a e 36.a zonas ( B u t a n t a n , 

L a p a e P i r i tuba ) e dos distr i tos de paz de Juquerí, Co t i a , 
Itapeví. Piiapóra e Barue r f ; 

A DÉCIMA P R I M E I R A — das 24.a, 28.a, 34.a, 35.a e 
37.a zonas (Saúde, Indianópolis, San to A m a r o , Ibirapuéra 
e Cape l a do Socorro) e dos distr i tos de paz de Embú, Ju« 
qui t iba e I t apec i r i ca ; 

A DÉCIMA S E G U N D A — das 3 a , 25.a e 41 .a zonas CPe 
n h a tíe França, T u c u n n i e V i l a M a r i a ) e dos distr i tos d' 
paz tíe Mauá, Pa ranap i a caba , Ribeirão P i res e G u a r u 
lhos . 

A r t i g o 3.o — Os atua is of ic ia is dos Registros de Imó 
veis da comarca da C a p i t a l f i c am mant idos nas respecti 
vas circunscrições. 

f m p r e n s a O f i c i a l Páeína —. 1 — 


